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1. Apresentação 

 

 

 

A proposta de Parâmetros aqui apresentada se circunscreve aos 

desdobramentos técnicos do Termo de Cooperação nº xxxxxxxxxxxxxxx estabelecido 

entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Ministério Público do Estado do Paraná, 

Secretaria da Segurança Pública e Administração Penitenciária do Estado do Paraná, 

Defensoria Pública do Estado do Paraná e OAB Paraná no que tange à excepcionalidade, à 

observância de cautelas e parâmetros voltados à proteção, e à especialização técnica do 

depoimento especial de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 

durante a coleta de provas em processos judiciais. 

O objetivo básico é evitar que a criança/adolescente vítima ou testemunha de 

violência (em suas mais diversas formas) seja usada como mero “objeto de produção de 

prova” e obrigada a prestar depoimento em audiência, sobretudo em seu formato 

“tradicional”, razão pela qual são apresentadas formas alternativas de produção de 

prova, a serem consideradas em cada caso, procurando sempre encontrar a solução que 

cause menor constrangimento ao depoente. 

Neste sentido, sua utilização fica vinculada à observância e cumprimento dos 

termos referidos no acordo, de modo que se busque garantir a contextualização da 

proposta em sua integralidade, inclusive, com a necessária adoção concomitantemente 

das orientações de cunho jurídico editada pela Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça 

do Paraná por meio de Ofício-Circular específico. 

As diretrizes aqui levantadas não exaurem o tema, tampouco se impõem frente 

à autonomia da equipe interdisciplinar, entendida como a liberdade profissional para a 

escolha do referencial teórico e dos instrumentais técnicos operativos para o 

cumprimento da ordem judicial, nos termos do princípio da livre manifestação técnica, 

previsto no artigo 151 do Estatuto da Criança e do Adolescente.  

 

 

 

2. Pressupostos fundamentais  

 

As principais premissas e fundamentos que orientam as propostas 

desenvolvidas no desenrolar dos trabalhos da presente Comissão Interinstitucional 

tomaram em consideração: 

 

 que os artigos 3.º, 4.º e 70 da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), assim como o artigo 227 da Constituição Federal, 

estabelecem como dever de todos (família, sociedade e Estado), promover 
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a plena efetivação e prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos 

direitos da criança e do adolescente;  

 

 que os princípios da prioridade absoluta (art. 4º, par. único, alínea “b”, da 

Lei nº 8.069/90), assim como da intervenção precoce, da 

proporcionalidade, da atualidade (art. 100, par. único, incisos VI e VIII, da 

Lei nº 8.069/90) e do melhor interesse superior da criança (art. 100, IV da 

Lei nº 8.069/90), são fundamentos que garantem a humanização do 

atendimento da criança/adolescente vítima de violência e adiminuição do 

tempo entre o conhecimento do fato em tese criminoso e o depoimento 

da criança ou adolescente; 

 

 que o artigo 5.º, da Lei nº 8.069/90, resguarda a criança e o adolescente de 

toda e qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão;  

 

 que o artigo 17, da Lei nº 8.069/90, estabelece que a criança e o 

adolescente têm direito ao respeito, que consiste na inviolabilidade de sua 

integridade física, psíquica e moral, abrangendo a preservação da imagem, 

da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, e o artigo 18, 

do mesmo Diploma Legal, estabelece como dever de todos velar pela 

dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 

tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 

constrangedor; 

 

 que, nos termos do artigo 12 da Convenção das Nações Unidas sobre os 

Direitos da Criança, é direito da criança/adolescente manifestar-se em 

processos judiciais e administrativos que lhe digam respeito; 

 

 que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), em seus 

artigos 28, §1º e 100, parágrafo único, inciso XII, assegura à criança e ao 

adolescente o direito de terem sua opinião devidamente considerada e de 

serem previamente ouvidos por equipe interprofissional, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as implicações 

das intervenções estatais que serão realizadas junto a eles e suas famílias; 

 

 que como decorrência de tais direitos, deve ser reconhecida a 

possibilidade de a criança ou adolescente vítima optar por não relatar a 

violência sofrida, ou apenas se manifestar perante pessoas habilitadas, em 

ambiente adequado e após ser devidamente preparada para tanto, não 

podendo, em hipótese alguma, ser obrigada a relatar fatos que lhe causem 
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dor, sofrimento e/ou constrangimento, como se fosse um mero objeto de 

produção de prova; 

 

 que, em alguns crimes praticados contra crianças e adolescentes, 

principalmente, os sexuais e de natureza formal, o depoimento ou 

avaliação psicossocial/perícia da vítima pode ser essencial para que possa 

haver a responsabilização do agressor, diante da inexistência de outros 

elementos que permitam a comprovação de sua autoria e materialidade; 

 

 que esta situação impõe grandes desafios no que se refere à forma de 

colheita dos depoimentos de crianças e adolescentes no âmbito judicial, 

diante da necessidade de o Sistema de Justiça conciliar o dever de respeito 

aos princípios e garantias processuais e o dever de proteger e não-

revitimizar aqueles que tenham sido vítimas ou testemunhas de violência, 

inclusive em razão de eventual dificuldade destas expressarem de forma 

clara os fatos ocorridos; 

 

 que a literatura da área já consignou que entrevistas múltiplas, aversivas 

e/ou realizadas por profissionais que não possuam a devida qualificação 

técnica, podem ser consideradas pela criança como uma exigência de 

maiores informações e podem estimular distorções ou relatos com a única 

função de se esquivar da situação de depoimento, assim como vários 

estudos já demonstraram que a própria intervenção legal, com entrevistas 

repetidas e exames periciais com variadas pessoas, espaçados no tempo, 

pode desencadear ou intensificar sintomas de stress pós-traumático, 

especialmente ansiedade, depressão, agressividade e confusão mental; 

 

 que a Recomendação nº 33, de 23 de novembro de 2010 do Conselho 

Nacional de Justiça determina a criação de serviços especializados, pelos 

Tribunais, a fim de promoverem a tomada de depoimento especial de 

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência em 

ambientes adequados, assegurando-lhes segurança, privacidade, conforto 

e boas condições de acolhimento; 

 

 que na forma da lei e da Constituição Federal (cujo art. 5º, inciso LVI - a 

contrariu sensu - considera admissíveis, no processo, todas as provas lícitas 

admissíveis em Direito), existem variadas formas de colher o relato de 

crianças e adolescentes vítimas de violência, devendo o Sistema de Justiça 

optar pela menos constrangedora, traumática e invasiva possível, nada 

impedindo que a designação de audiência seja substituída pela realização 

de perícia ou outra forma definida pelos técnicos encarregados da 



5 
 

execução da diligência, consideradas as peculiaridades do caso, assim 

como a maturidade, preparo e condição emocional da vítima;  

 

 que a Nota Técnica nº 01/2015 da Comissão Permanente da Infância e 

Juventude do Grupo Nacional de Direitos Humanos do Conselho de 

Procuradores-Gerais de Justiça, sobre Depoimento de crianças e 

adolescentes vítima de violência, estabelece no item “parâmetros e a 

serem adotados quando da escuta especial de crianças e adolescentes 

vítimas de violência”, na alínea “m”, que “É necessário que cada município, 

considerando as peculiaridades e estruturas locais, identifique ou 

implemente equipamentos, qualifique profissionais e construa protocolos/ 

fluxos para  atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, 

em suas várias modalidades, e suas famílias desde a fase extrajudicial, 

visando dar efetividade aos princípios da proteção integral e da prioridade 

absoluta”; 

 

 que na referida Nota Técnica nº 01/2015 concluiu-se que “A coleta do 

depoimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, em sua forma 

“tradicional”, em que estas são colocadas diretamente perante a 

autoridade, na sala de audiências, deve ser evitada e, se possível, abolida 

em definitivo, privilegiando-se formas alternativas de coleta de provas, 

como depoimento especial e a perícia técnica, de igual valor probatório, na 

forma da constituição Federal”; 

 

 o contido na Resolução nº 169/2014 do CONANDA, que preconiza, dentre 

outras recomendações, que qualquer intervenção com crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes, deverá ser realizada, 

sempre que possível, por equipe técnica interprofissional, respeitando-se a 

autonomia técnica no manejo dos procedimentos; 

 

 que a atual legislação processual penal contempla a possibilidade de 

produção antecipada de provas (art. 156, inciso I do Código de Processo 

Penal), a qual, será realizada, após decisão fundamentada do juízo 

competente, e ouvido o Ministério Público,  para ouvir crianças e 

adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, resguardará sua 

memória, evitando sua revitimização e necessidade de repetição do ato;  

 

 que o artigo 699, do novo Código de Processo Civil prevê que, quando da 

discussão sobre fato relacionado a abuso ou a alienação parental, o juiz, ao 

tomar o depoimento do incapaz, deverá estar acompanhado por 
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especialista, porquanto este pode colaborar com o aperfeiçoamento da 

atividade judicante.   

 

 

3. Dos direitos das crianças e adolescentes 

 

 As crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de crimes, quando submetidas à 

perícia ou ao procedimento de depoimento especial, deverão ter seus direitos garantidos e 

respeitados. A eles será esclarecido, antes do início do procedimento, observada sua 

maturidade, estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão:  

 

 Que possuem o direito de ser ouvidos e de expressar suas opiniões, que serão 

devidamente consideradas, nos termos do artigo 12 da Convenção Sobre os Direitos 

da Criança;  

 As etapas do procedimento a que estão sendo submetidos, incluindo o conhecimento 

sobre do funcionamento do equipamento de gravação de áudio e vídeo e sobre 

quem está presente na outra sala, a de audiências; 

 Que têm o direito de ser acompanhados de seus pais, responsável ou, na ausência ou 

impossibilidade destes participarem (inclusive quando, eventualmente, figurarem 

como suspeitos ou acusados), de pessoa de sua confiança durante a realização da 

diligência, o que não inclui a presença de qualquer um dos responsáveis na mesma 

sala durante a escuta especial; 

 Que possuem o direito de não depor e de não responder todas as questões 

formuladas, independente de quem as faça, e 

 Que possuem o direito de, a qualquer momento, solicitar a interrupção ou o fim do 

depoimento, independente do estágio em que se encontrar. 

 

4. Diretrizes de atuação 

 

I. Somente quando outros meios de provas não forem suficientes e, a depender da 

condição emocional e psicológica da criança ou adolescente, avaliada pela equipe 

técnica do juízo, formas alternativas de produção de provas deverão ser empregadas, 

como a perícia técnica e/ou depoimento especial, que serão efetuadas de forma 

diferenciada e especializada, por meio de profissionais qualificados. 

 

II.  Vale dizer, portanto, que em todo o procedimento, se atuará segundo a observância 

de cautelas e parâmetros voltados à proteção, humanização, respeito e dignidade das 

crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência durante a coleta de 

provas em processos judiciais. 
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III.  Assim, em qualquer caso, serão as crianças e adolescentes previamente avaliados, 

preparados e orientados pela equipe do juízo, sendo-lhes facultado o direito de se 

recusar a depor e/ou a revelar fatos e situações que lhes causem dor ou 

constrangimento. 

 

I. A avaliação prévia acerca das condições emocionais deve se orientar pela diretriz de 

buscar evitar a revitimização e os danos secundários decorrentes das repetições do 

relato; 

 

II. O presente documento recomenda parâmetros de atuação das equipes do Poder 

Judiciário, contudo, ressalve-se que, a depender do formato de pactuação do 

procedimento nas redes locais das comarcas, outras equipes poderão realizar o 

procedimento da escuta, respeitando-se o devido processo legal, assim como, 

garantindo-se também a devida capacitação e condições estruturais para o 

desenvolvimento da atividade. 

 

III. Os parâmetros aqui propostos para a realização do depoimento especial e da perícia 

também se aplicam ao procedimento realizado na fase de produção antecipada de 

prova, modalidade com comprovação de maior fidedignidade do relato; 

 

IV.  Serão adotados os conceitos utilizados no Projeto de Lei 3792/2015 (em tramitação 

no Congresso Nacional):  

a) Escuta qualificada: procedimento de entrevista avaliativa da criança ou 

adolescente perante os órgãos especializados da saúde, assistência social ou 

segurança pública por meio de profissional devidamente qualificado para registro 

dos fatos narrados, análise sociopsicológica da vítima e de seu contexto familiar, 

assim como da capacidade protetiva dos responsáveis;  

b) Depoimento judicial especial: procedimento de oitiva e, se o caso, de avaliação da 

criança ou adolescente na forma regulamentada. 

 

V. Os profissionais que atuarem no procedimento de depoimento especial deverão ser 

capacitados teórica e tecnicamente para o exercício das atividades aqui previstas. 

Caso sejam destacados profissionais de outras áreas para a realização do 

procedimento (de áreas alheias à composição das equipes interprofissionais: 

Psicólogos, Assistentes Sociais e Pedagogos), deverão ser programados cursos de 

capacitação adequados com os conhecimentos necessários à complexidade do 

tema. 

 

VI. O procedimento pericial de avaliação psicológica ou social é de atribuição privativa 

do profissional da Psicologia e da área do Serviço Social, respectivamente. 
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VII. Recomenda-se que a capacitação dos profissionais ocorra no formato de formação 

continuada, sendo conveniente que o planejamento dos conteúdos e do formato do 

programa de capacitação considere as sugestões vindas das comarcas e as 

diferentes formações. Também recomenda-se que seja prevista a supervisão técnica 

das equipes que atuem no desenvolvimento das atividades relacionadas ao 

atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violência, mediante autorização 

prévia. 

 

 

5. Perícia resultada de avaliação técnica 

  A perícia é um meio de prova que traz para o processo judicial informações 

fundadas em especiais conhecimentos científicos e técnicos não disponíveis ao senso 

comum. Apresentada sob a forma de um laudo ou parecer, documento escrito que 

sintetiza a análise qualificada das informações obtidas pelos diversos instrumentos de 

coleta de dados utilizados, deve obedecer ao princípio da pertinência, de modo que se 

apresente apenas os dados devidos e necessários ao processo. A investigação pericial 

deve utilizar todos os recursos metodológicos disponíveis, apropriados ao caso e 

compatíveis com a qualificação do profissional perito. 

 

  As perícias ligadas às áreas das ciências humanas ou sociais possuem como 

objeto de estudo o ser humano e, em função de seu contexto histórico-social e de sua 

própria natureza intrínseca, surge uma série de particularidades e especificidades 

próprias para o profissional perito, principalmente metodológicas, exigindo rigor, mas 

também flexibilização e adequação do método ao contexto de avaliação. 

 

  Quando, dentre os métodos de coleta de dados, está a realização de 

entrevista ou outros meios subjetivos, a análise pressupõe ir além da aceitação do dado 

aparente e, principalmente com crianças e adolescentes, pessoas em condição peculiar 

de desenvolvimento, a análise de dados exige conhecimentos científicos sobre 

desenvolvimento da linguagem e do pensamento, sobre percepção, memória e reações 

emocionais, dentre outros. Outro aspecto importante, é o fato de que a depender da 

condição emocional em que a vítima se encontra no momento, há a tendência de 

apresentar uma produção desestruturada de relato, por vezes sem coerência ou 

cronologia. Além do mais, a entrevista com vítima será apenas mais um elemento a se 

integrar com outras informações e resultados de outros instrumentos que podem ser 

empregados. Não raro as entrevistas com pais/responsável ou terceiros podem ser 

elucidativas de questões importantes ao caso. 

 

  Os pontos acima, de modo muito sucinto, apresentam razões para que os 

contatos entre o profissional perito e o sujeito avaliado, não devam ser  videogravados 

com a finalidade de produzir prova judicial. O laudo é o resultado final do procedimento 

técnico que apresentará uma visão contextualizada da avaliação, e não fragmentada, 
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como o recorte de uma anotação ou trecho de imagem que podem gerar controvérsias e 

incongruências. Até porque, existe previsão legal para outras vias de monitoramento e 

questionamento do parecer pericial, se este for o caso. 

 

  A perícia, portanto, se distingue da oitiva, tanto em termos procedimentais, 

quanto éticos. A avaliação que sustenta uma perícia técnica acessa conteúdos que serão 

levados ao processo judicial em razão de sua pertinência e conexão com a questão 

discutida, sob pena de se ferir o compromisso profissional e ético do sigilo, conforme 

artigos 9º e 10 do Código de Ética do Psicólogo1 e artigos 15 a 18 do Código de Ética dos 

Assistentes Sociais2. 

   

  Vale dizer também que a questão da proteção da imagem e fala durante o 

processo de perícia também possui um caráter de proteção e de preservação do direito 

à intimidade em relação à criança e ao adolescente periciado. Frequentemente, a 

criança/adolescente e suas famílias expõem questões de suas dinâmicas internas e 

afetas às suas subjetividades que podem causar constrangimento e também sofrimento 

e conflitos resultantes do acesso a tais conteúdos fora do contexto da perícia técnica. 

 

  A equipe técnica poderá avaliar sobre a pertinência de se ouvir o réu durante 

a realização do procedimento de perícia. Caso isso ocorra, deverá haver voluntariedade 

e ser colhida sua assinatura em um termo de concordância com a participação na 

perícia, que declarará que foram resguardadas suas garantias constitucionais, com 

                                                           

1 Código de Ética do Psicólogo: Art. 9º – É dever do psicólogo respeitar o sigilo profissional a fim de 

proteger, por meio da confidencialidade, a intimidade das pessoas, grupos ou organizações, a que tenha 

acesso no exercício profissional. Art. 10 – Nas situações em que se configure conflito entre as exigências 

decorrentes do disposto no Art. 9º e as afirmações dos princípios fundamentais deste Código, excetuando-se 

os casos previstos em lei, o psicólogo poderá decidir pela quebra de sigilo, baseando sua decisão na busca do 

menor prejuízo. Parágrafo único – Em caso de quebra do sigilo previsto no caput deste artigo, o psicólogo 

deverá restringir-se a prestar as informações estritamente necessárias. 

2 Código de Ética do Assistente Social: Art. 16 O sigilo protegerá o/a usuário/a em tudo aquilo de que 

o/a assistente social tome conhecimento, como decorrência do exercício da atividade profissional. Parágrafo 

único Em trabalho multidisciplinar só poderão ser prestadas informações dentro dos limites do estritamente 

necessário. Art. 17 É vedado ao/à assistente social revelar sigilo profissional. Art. 18 A quebra do sigilo só é 

admissível quando se tratarem de situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer 

prejuízo aos interesses do/a usuário/a, de  terceiros/as e da coletividade. Parágrafo único A revelação será 

feita dentro do estritamente necessário, quer em relação ao assunto revelado, quer ao grau e número de 

pessoas que dele devam tomar conhecimento. 
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destaque ao direito de ficar em silêncio, de ter assistência da defesa e/ou indicação de 

assistente técnico, e de não produzir provas contra si mesmo. A equipe técnica manterá 

arquivado o referido termo. 

 

  Algumas orientações importantes: 

 

I. Será facultado ao Juízo e às partes a formulação de quesitos a serem respondidos 

pelos peritos, assim como a indicação de assistentes técnicos;  

 

II. Não obstante a participação do assistente técnico nos termos da legislação civil e 

penal vigente, dada a natureza complexa e íntima da avaliação técnica, que requer, 

necessariamente, o estabelecimento de vínculo compatível com a profundidade do 

relato, a participação do assistente técnico, quando houver, se dará sem a presença 

física na sala de avaliação.  

 

III. O depoimento especial, quando se mostrar também necessário, além da perícia, 

somente deverá ocorrer por decisão fundamentada e será, preferencialmente, realizado 

por técnico distinto do que realizou a perícia; 

 

IV. A autonomia da equipe interprofissional na eleição dos procedimentos 

metodológicos para realização da perícia também deve estar garantida na definição do 

número necessário de atendimentos para sua conclusão, que se dará conforme o caso 

concreto, inexistindo um número mínimo ou máximo; 

 

V. Constatada pela equipe técnica a existência de situação de risco, será efetuada 

imediata comunicação ao juízo do processo para os devidos fins, registrando-se o 

encaminhamento; 

 

VI. Cabe ao Juiz do processo, de ofício ou a pedido de autoridade judiciária diversa, 

autorizar o encaminhamento do laudo e outras informações pertinentes para outros 

Juízos, observado em qualquer caso o segredo de Justiça; 

 

VII. Eventualmente, caso se mostre necessário, poderão ser formulados quesitos 

complementares a serem respondidos pelos peritos para os esclarecimentos que se 

fizerem necessários. Os quesitos poderão ser respondidos por escrito ou em audiência e, 

neste último caso, o perito deverá ser intimado com pelo menos dez dias de 

antecedência da audiência, em conformidade com o CPC, Art 477, § 3° e 4º. 
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6. Dos procedimentos do Depoimento Especial 

 

 

I. Não havendo outros meios de provas suficientes, poderá a criança ou o adolescente 

ser ouvido em Juízo, por meio de profissional qualificado, nos termos do presente 

documento; 

 

II. O depoimento especial será, sempre que possível, precedido de uma avaliação prévia 

sobre a possibilidade da realização da diligência e acerca das condições emocionais 

da criança e do adolescente,  devendo ser realizada pela equipe interprofissional por 

sua natureza psicológica e social;  

 

III.  A tomada do depoimento especial com crianças e adolescentes vítimas de violência é 

um tipo de escuta qualificada, que pretende compreender uma situação de violação 

de direitos na complexidade e abrangência que essa problemática se apresenta. Por 

isso, caso o depoimento da criança ou adolescente seja imprescindível em audiência 

judicial e, sendo ele realizado por profissional capacitado, em ambiente distinto da 

sala de audiências, o procedimento deverá ser conduzido pelo interlocutor da 

criança, tendo ele autonomia para a colheita do relato, abrindo-se ao final de sua 

condução, o intercâmbio com a sala de audiências para eventuais esclarecimentos 

que ainda sejam necessários, observado o rito estabelecido na legislação processual 

cabível. Neste momento, compete ao interlocutor utilizar conhecimentos científicos 

para a adaptação da linguagem das perguntas e para fazer esclarecimentos 

necessários; 

 

IV. O depoimento especial deverá observar alguns parâmetros mínimos para sua 

realização, ressalvando a possibilidade de cada comarca adequá-lo às necessidades e 

especificidades do contexto local; 

 

V. São parâmetros e cautelas a serem observados: 

 

a) Os autos deverão ser disponibilizados com antecedência da data de audiência ao 

setor técnico do Juízo, em tempo hábil para coleta de informações e emissão de 

parecer sobre a pertinência da oitiva da criança ou do adolescente (avaliação prévia)  

diante de suas condições psíquicas/emocionais, capacidade de compreensão e 

expressão.  

b) Este parecer prévio se baseará no estudo dos autos, levantamento de informações 

com a rede de serviços, familiares e outros contatos necessários, levando em conta 

ainda os seguintes critérios: 

1) Idade da vítima e desenvolvimento cognitivo compatível com a produção 

do relato; 

2) Decurso do tempo entre a data do fato e a data da audiência; 
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3) Eventuais depoimentos anteriores sobre o mesmo fato, com verificação 

no banco de dados sobre depoimentos no formato especial; 

4) Disposição/vontade manifesta da criança ou adolescente em participar da 

diligência e relatar os fatos em audiência; 

5) Realização de perícia ou depoimento especial da mesma criança ou 

adolescente em outro Juízo, e 

6) Outros motivos tecnicamente fundamentados. 

 

c) O parecer prévio deverá ser objetivo e sucinto no sentido de dar ciência da data de 

audiência e apresentar manifestação acerca da conveniência do depoimento, levando 

em conta os critérios acima e justificando tecnicamente seu posicionamento; 

 

d) O parecer prévio não será emitido pela equipe técnica quando a determinação 

judicial para a realização do depoimento ocorrer em processo cautelar de produção 

antecipada de provas, sem prejuízo da análise dos elementos relacionados no item 

“b” supra, que poderão apontar para inconveniência/inadequação da diligência, com 

a indicação de meios alternativos para coleta dos elementos necessários;  

 

e) O processo deverá ser remetido para a equipe técnica após levantamento prévio de 

certidão no distribuidor, que indique a existência ou não de processos com a mesma 

criança/adolescente como vítima em outras Varas. Este levantamento ajudará a 

identificar a realização de perícia ou depoimento especial da mesma criança ou 

adolescente em outro Juízo, bem como, servirá para, quando da apresentação do 

parecer prévio, solicitar que seja informado aos demais Juízos identificados acerca da 

realização do procedimento de perícia ou depoimento especial, se for o caso, 

evitando que se reproduza o ato em outro contexto; 

 

f) Tendo em vista que o depoimento da criança e do adolescente se constitui em um 

direito seu, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, será garantida, 

sobretudo aos adolescentes (pessoas maiores de 12 anos), a oportunidade de escolha 

entre ser ouvido pelo Juiz na sala de audiências comum ou por intermédio de 

entrevistador na sala de depoimento especial, tudo após avaliação do caso concreto 

pela equipe técnica e prestadas todas as informações e esclarecimentos devidos; 

 

g) Com o fim de otimizar e racionalizar a rotina e o trabalho da equipe técnica do Juízo, 

salvo parecer contrário, recomenda-se que as vítimas que possuam mais de 18 anos 

na data da audiência não sejam público deste protocolo, tendo em vista que o 

depoimento especial é procedimento com fundamento na proteção do sujeito em 

condição peculiar de desenvolvimento, devendo-se avaliar os demais casos; 

 

h) A intimação do réu e de seu defensor e do representante legal da vítima e de seu 

defensor será instruída com um informativo que contenha esclarecimentos sobre o 
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depoimento especial de crianças e adolescentes vítimas de crimes, adotando-se 

cuidados para que não ocorra o encontro entre o indiciado e a criança/adolescente 

no ambiente do Fórum; 

 

i) O ambiente em que será colhido o relato da criança e do adolescente, diverso da sala 

de audiência, deve ter baixa estimulação visual e lúdica, com condições adequadas de 

sigilo e equipamento de comunicação audiovisual com a sala de audiências em 

perfeitas condições técnicas; 

 

j) O presente documento sugere que o entrevistador que colherá o relato de crianças e 

adolescentes observe as seguintes etapas: 

 

 

1. Esclarecimentos iniciais e acolhida dos responsáveis legais e da criança 

ou adolescente, sendo necessário que os atos de sua intimação 

contenham o alerta de que deverão comparecer ao Fórum com, no 

mínimo, 30 minutos de antecedência ao horário marcado para o início 

da audiência.  

2. Iniciada a comunicação com a sala de audiências, busca-se cumprir uma 

fase de estabelecimento de rapport ou estabelecimento de confiança, 

podendo o entrevistador, quando julgar necessário ou conveniente, 

realizar breve treinamento de memória episódica com a criança ou 

adolescente entrevistado de acordo com o protocolo de entrevista 

adotado; 

3. A solicitação da narrativa sobre o fato narrado na denúncia privilegiará o 

relato livre da criança ou adolescente, a partir de perguntas abertas 

baseadas em técnicas/protocolos de entrevista indicados a esta 

finalidade; 

4. Conforme a dinâmica de trabalho entre o juiz e entrevistador, as 

perguntas poderão ser apresentadas pelo Juiz anteriormente ao início 

dos trabalhos, ficando a critério do entrevistador a forma como serão 

trabalhadas com a criança/adolescente, assim como a ordem em que 

isto ocorrerá;  

5. A partir do momento em que o entrevistador der por encerrada a 

primeira etapa do depoimento, os profissionais que estiverem 

participando da audiência poderão fazer questionamentos através do 

ponto eletrônico ou outro meio disponível. Da mesma forma do previsto 

no item anterior, as questões formuladas poderão ser adaptadas pelo 

entrevistador, ou ainda, a depender da avaliação técnica do caso 

naquele momento, o entrevistador poderá se manifestar em relação à 

impertinência da pergunta, podendo inclusive, se necessário, pedir a 
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interrupção da diligência para esclarecer a situação e, se for o caso, 

pactuar com os interlocutores a respeito da melhor forma de se 

proceder nesse caso.  

6. Em qualquer hipótese, a intervenção do entrevistador sobre os 

questionamentos formulados por escrito ou advindos da sala de 

audiência será precedida da deliberação do Juiz sobre a sua pertinência 

ou não; 

7. Finalização e fechamento; 

- A qualquer momento, o entrevistador poderá solicitar a interrupção da 

audiência, temporária ou permanente, o que, após, será por ele 

justificado ao magistrado e aos demais presentes na audiência, 

preferencialmente na ausência da criança ou adolescente. No 

fechamento, o entrevistador realizará um momento de acolhimento e 

valorização da criança/adolescente, apoiando-a emocionalmente para a 

preparação para saída para o retorno às suas atividades cotidianas. 

 

 

7. Do procedimento em relação aos pais/responsável 

 

 Os pais/responsável deverão ser também informados de todos os fundamentos e 

desdobramentos do procedimento de perícia técnica/depoimento especial, assim como 

orientados acerca de cautelas que devem ter para evitar a revitimização da 

criança/adolescente e, se for o caso, da necessidade de seu encaminhamento para 

atendimento terapêutico especializado, cuja realização deverá ser articulada com a “rede de 

proteção” à criança e ao adolescente local. 

 O atendimento - e eventual tratamento - pela “rede de proteção” à criança e ao 

adolescente local, deverá incluir a família, respeitando-se suas dinâmicas e configurações. 

 

8. Dos demais órgãos e agentes corresponsáveis pelo atendimento 

 

 Serão realizadas gestões junto aos demais órgãos e agentes encarregados do 

atendimento de crianças e adolescentes supostamente vítimas de violência, incluindo 

médicos e demais profissionais que atuam junto ao Instituto Médico Legal e Instituto de 

Criminalística, Delegados de Polícia, técnicos dos CREAS, CRAS, CAPs e outros serviços 

municipais, Conselho Tutelar e outros profissionais, de modo a promover a integração 

operacional com os técnicos encarregados da realização das diligências previstas no presente 

documento, inclusive na perspectiva de que sejam revistos e aperfeiçoados os protocolos de 

abordagem junto àquelas e suas respectivas famílias, procurando em qualquer caso 

qualificar o atendimento e evitar a revitimização. 
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 É assegurado aos referidos técnicos e demais profissionais o acesso aos cursos 

preparatórios, orientações técnicas, protocolos de atendimento e outros documentos 

produzidos sobre o tema. 

 


